COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Lei nº 17, de 20 de março de 2009, do Sr. Prefeito Municipal. 
Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.

Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 

Assim, verificamos que não existem impedimentos para a sua tramitação.
Entretanto, apresentamos a anexa emenda, atendendo a manifestação da Assessoria Jurídica. 
Desta forma, julgamos que o presente projeto e esta emenda estão aptos a serem apreciados pelo Plenário desta Edilidade. 

Sala das Comissões, 31 de março de 2009. 
Fátima Marina Celin

Relatora
Wilson José Diório
Presidente

José Antonio Braz da Silva
Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 17/2009
Dê-se nova redação ao art. 10 do projeto, nos seguintes termos: 


“Art. 10 - Para a formalização dos estágios objeto da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a firmar os necessários e respectivos Termos de Cooperação, Acordo e Compromisso com Agentes de Integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado.” 

Justificação

Conforme estabelecido em reunião com o Sr. Secretário de Educação. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 31 de março de 2009. 
